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	PROJETO DE RESOLUÇÃO  Nº 024/2012 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2012.



AUTORIA: MESA DIRETORA
ACRESCENTA DISPOSITIVO NA RESOLUÇÃO Nº 002/2009, DE 06.04.2009, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR E MAIS UMA VAGA NO CARGO DE ASSESSOR DE IMPRENSA NA CÂMARA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º. O art. 1º da Resolução nº 002/2009, de 6 de abril de 2009, que dispõe sobre a criação do cargo de assessor parlamentar e mais uma vaga no cargo de assessor de imprensa na Câmara Municipal, passa a vigorar acrescido de § 3º, com a seguinte redação:

 “ Art. 1º. ..............................
§ 3º. Aos ocupantes do cargo de assessor parlamentar poderá ser concedido adicional de até 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento básico, a título de comissão.”
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 23 de fevereiro de 2012. 
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS            Ver. DIONARDO MENDES

Ver. VAGNER HERKLOTZ
JUSTIFICATIVA




       Quando da criação do cargo de assessor parlamentar não foi prevista nenhum tipo de gratificação. Diante das atribuições desse cargo, que impõe constantemente a esses servidores a realização de serviços extraordinários, inclusive em finais de semana e feriados, além da sobrecarga de trabalho, achamos por bem estender esse benefícios aos mesmos. 
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___     _______________________________
                                                                                                                       Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/___

Encaminhado à apreciação da Comissão___________________________________em ___/___/2012.

Apreciado na sessão do dia ___/___/2012 –  Resultado: _____________________________________
Presidente ________________________________

                           Ver. Leandro Martins dos Santos





